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Portaria n.o 4/97
de 2 de Janeiro

Em execução do disposto no artigo 30.o do Decre-
to-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho (Estatuto da Carreira
do Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico),
alterado pelo Decreto-Lei n.o 69/88, de 3 de Março;

Ao abrigo do n.o 2 do artigo 1.o do Decreto-Lei
n.o 59/76, de 23 de Janeiro:

Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças, da
Educação e Adjunto, o seguinte:

1.o É aprovado o quadro de pessoal docente da Escola
Superior de Educação do Instituto Politécnico de
Setúbal.

2.o O quadro de pessoal a que se refere o número
anterior é o constante do mapa anexo à presente por-
taria, de que faz parte integrante.

Presidência do Conselho de Ministros e Ministérios
das Finanças e da Educação.

Assinada em 5 de Dezembro de 1996.

Pelo Ministro das Finanças, Maria Manuela de Brito
Arcanjo Marques da Costa, Secretária de Estado do
Orçamento. — Pelo Ministro da Educação, Alfredo
Jorge Silva, Secretário de Estado do Ensino Superior. —
Pelo Ministro Adjunto, Fausto de Sousa Correia, Secre-
tário de Estado da Administração Pública.

MAPA ANEXO

Instituto Politécnico de Setúbal

Escola Superior de Educação

Número
de lugares Categoria Vencimento

10 Professor-coordenador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)38 Professor-adjunto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(b)

(a) De acordo com a escala salarial fixada pelos Decretos-Leis n.os 408/89, de 18 de
Novembro, e 76/96, de 18 de Junho.

(b) O provimento de lugares fica sujeito à existência de cabimento de verba.

Portaria n.o 5/97
de 2 de Janeiro

Em execução do disposto no artigo 30.o do Decre-
to-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho (Estatuto da Carreira
do Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico),
alterado pelo Decreto-Lei n.o 69/88, de 3 de Março;

Ao abrigo do n.o 2 do artigo 1.o do Decreto-Lei
n.o 59/76, de 23 de Janeiro:

Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças, da
Educação e Adjunto, o seguinte:

1.o É aprovado o quadro de pessoal docente da Escola
Superior de Teatro e Cinema do Instituto Politécnico
de Lisboa.

2.o O quadro de pessoal a que se refere o número
anterior é o constante do mapa anexo à presente por-
taria, de que faz parte integrante.

Presidência do Conselho de Ministros e Ministérios
das Finanças e da Educação.

Assinada em 5 de Dezembro de 1996.

Pelo Ministro das Finanças, Maria Manuela de Brito
Arcanjo Marques da Costa, Secretária de Estado do

Orçamento. — Pelo Ministro da Educação, Alfredo
Jorge Silva, Secretário de Estado do Ensino Superior. —
Pelo Ministro Adjunto, Fausto de Sousa Correia, Secre-
tário de Estado da Administração Pública.

MAPA ANEXO

Instituto Politécnico de Lisboa

Escola Superior de Teatro e Cinema

Número
de lugares Categoria Vencimento

5 Professor-coordenador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)18 Professor-adjunto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(b)

(a) De acordo com a escala salarial fixada pelos Decretos-Leis n.os 408/89, de 18 de
Novembro, e 76/96, de 18 de Junho.

(b) O provimento de lugares fica sujeito à existência de cabimento de verba.

MINISTÉRIOS DO EQUIPAMENTO, DO PLANEA-
MENTO E DA ADMINISTRAÇÃO DO TERRITÓRIO,
DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO
RURAL E DAS PESCAS, DA SAÚDE E PARA A
QUALIFICAÇÃO E O EMPREGO.

Portaria n.o 6/97
de 2 de Janeiro

O Decreto-Lei n.o 274/95, de 23 de Outubro, relativo
às prescrições mínimas de segurança e de saúde no tra-
balho que garantam a todos uma assistência adequada
a bordo dos navios, prevê, no n.o 3 do artigo 4.o, que
a lista da dotação médica que deve integrar as farmácias
de bordo e os modelos de registo da referida dotação
sejam estabelecidos por portaria conjunta.

Cumpre, assim, dar execução àquele preceito legal
e completar a transposição para o direito interno da
Directiva n.o 92/29/CEE, do Conselho, de 31 de Março
de 1992, sobre as prescrições mínimas de segurança e
de saúde com vista a promover uma melhor assistência
médica a bordo dos navios.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.o 3 do artigo 4.o do Decre-

to-Lei n.o 274/95, de 23 de Outubro, manda o Governo,
pelos Ministros do Equipamento, do Planeamento e da
Administração do Território, da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas, da Saúde e para a Qua-
lificação e o Emprego, o seguinte:

1.o A lista da dotação médica que deve integrar as
farmácias de bordo, tendo em conta a classificação dos
navios, consta do anexo I da presente portaria, que dela
faz parte integrante.

2.o Os modelos das fichas de registo da dotação
médica existente a bordo são os constantes do anexo II
da presente portaria, que dela faz parte integrante.

3.o A presente portaria entra imediatamente em vigor.

Ministérios do Equipamento, do Planeamento e da
Administração do Território, da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas, da Saúde e para a Qua-
lificação e o Emprego.

Assinada em 4 de Dezembro de 1996.

O Ministro do Equipamento, do Planeamento e da
Administração do Território, João Cardona Gomes


